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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (E) NP 0093 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçõ.es que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com O § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposiç(;es Constitucionais Transitórias, da Constitui
ç/lo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 de dezembro de 
1981, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Autorizar em caráter emergencial o pagamento em nome de 
SÓNIA MARIA DO AMARAL MATOS, Agente Administrativo, Rei. Nl·32, por 
meio de Suprimento de Fundos, nos termos do item I, do Art. 45 do Decreto 
nP 93.872 de 23 de dezembro de 1986, atEl o valor de Cr$·250.000,00 (DU· 
ZENTOS E .CINQUENTA MIL CRUZEIROS) sendo. Cr$·48.000,00 (QUA· 
RENTA E OITO MIL CRUZEIROS) para ser aplicado na aquisiç/lo de Material 
de Consumo e Cr$ 202.000,00 (DUZENTOS E DOIS MIL CRUZEIROS), em 
outros serviços e encargos, a fim 'de atender despesas de pronto pagamento 
com atividades Administrativas do Gabinete do Governador·GABI. 

Art. 29 • A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Re· 
curso FPE, Programa de Trabalho 03070212,1169 • Manutençllo Administrativa 
do Gabinete do Governador, nos Elementos de Despesas 3120.0000' Mate· 
ria/ de Consumo e 3132.0000 · .Outros Serviços e Encargos. 

Art. 39 • Revogam·se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 25 de setembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

. DECRETO (E) NP 0094 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçl5es que lhe 
silo conferidas pelo Decreto P r e s i d e n c /a 1 de 23 I 05 I 90 , · com· 
binado com o§ 29 do artigo 14 do Ato das Dispósições Constituciona'is Tran· 
sitórias da Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nV 41 de 
22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o teor do Offcio n9 0213190-SE· 
JUSP. 

RESOLVE: 

Art. 1 v • Autorizar em canlter excepcional o pagamento em nome de 

Auditor do Governo do Estad o 
Dr. JOSÉ VER{SSI/AO TAVARES 

Secretário de Estado da Educação Cu ltura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretári o de Estado da Fazenda 
Dr. CfCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da lnfra·Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extra or dinários 
Dr. JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

ALFREDO INAJOSA BRAGA, Perito Criminal, Classe Especial, Padrllo 11, por 
meio de Suprimento de Fundos mensal, nos termos do item I, do Art. 45 do 
Decreto n9 93.872 de 23. 12.86, no valor de 1.808,64 BTNs, do m~s anterior a 
concessllo, para pronto pagamento de despesas de Manutenç/lo Administra· 
tiva, do DEPARTAMENTO DE POLiCIA TtCNICA e suas Unidades. 

Art. 29 • A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Re· 
cursos F.P.E., Programa de Trabalho nv 06300212.463 ·MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA, Elementos de Despesas • 
3. 1.2.0.00 ·Material de Consumo e ainda 3. 1.3.2.00 • Outros Serviços e En· 
cargos. 

Art. 3v • Revogam· se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, 25 de setembro de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1593 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das.atribuiçOes que lhe 
sllo conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, com
binado com o§ 2v do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Tran· 
sitórias da Constituiçllo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nV 41 de 
22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o teor do Otfcio nP 005190!CE· 
TRANIAP. 

RESOLVE: 

Art. 19 • Exonerar o Bacharel em D;reito FRANCISCO DE ASSIS 
MENEZES, do Cargo de Presidente do Conselho Estadual de TrllnsitoiCE· 
TRAN/AP, do Governo do Estado do Amapá • 

Art. 2v • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 25 de setembro de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1594 DE25 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das ·atribuiçOes que lhe 
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stio conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, com
"binado com o § 2~ do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias da Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nº 41 de 
22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o teor do Offcio nº 005/90-CE
TRAN/AP. 

CONSIDERANDO o que determina o Artigo 79, alfnea "a" do Código 
Nacional de Tr~nsito e artigo 14, § 2~ do seu Regulamento 

RESOLVE: 

Art. 1~ - Nomear o Delegado de Polfcia LÚCIO TADEU RIBEIRO 
DOS SANTOS, ·para exercer o, Cargo de Presidente do Conselho Estadual de 
Tr~nsito-CETRANIAP, do Governo dó Estado do Amapil. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, 25 de setembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GÀRéJA 
Governador 

PODER JUDICIARIO 
1e CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA- MACAPA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Doutora LIA CEL/ FANUCK. MM. Juiz de Direito da 1~ CircunsCri
ção Judiciilria do Estado .do Amapá, na forma da Lei, etc ••. 

Faz saber a todos que o presente EDITA L virem óu dele tomarem co
nhecimento que o porteiro (jos auditórios, devidamente autorizado por este 
Jufzo, promoverá em hasta púbiita a venda do(s) bem(ns) abaixo discrimina
do(s), penhorado(s) nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Procs. n~ 
1.426, 14.27, 429 n~ 1.999 requerida por FAZENDA NACIONAL contra 
QUEIROZ & CIA LTDA e outros no átrio do Forum, Av. FAB, nº 1737, no dia 
05 de outubro de 1990 <ls 14:15 horas, em primeiro(a) lei/tio por preço igual 
ou acima da avaliação. Não havendo licitante, será realizado(a) o(a) segun
do(a) leilão no dia 19 de outubro de 1990, <ls 14:1 5 horas, pelo maior lance 
oferecido, tendo o(s) bem(ns) as seguintes caracterfsticas: 01 (UM) IMÓVEL 
EDIFICADO EM ÀL VENARIA, DE UM PAVIMENTO, COBERTO COM TE· 
LHAS BRASILIT, MEDINDO 13,40 METROS POR 12,00 METROS DE ÁREA 
CONSTRUfDA, CONTENDO AS SEGUINTES DEPENDÊNCIAS; UMA SALA, 
DOIS QUARTOS, COZINHA, DOIS BANHEIROS E UMA ÁREA DE SERVI~ 
ÇO, LOCALIZADO A AV. PROFESSORA CORA DE CARVALHO, N~ 2.945, 
SANTA RITA, SOBRE O LOTE 08, QUADRA 32, SETOR 08, DE PROPRIE
DADE DO MUN/C{P/0 DE MACAPÁ, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO 
CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, SOB O N~ DE ORDEM 159 1, DO 
L/C, DIGO, LIVRO 3-C DE REGISTRO AUXILIAR, As FLS. 38/38-V, AVA
LIADO EM CR$-3.732,520,50(TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E 
DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE CRUZEIROS E CINQUENTA CENTA-
VOS). . 

Fica o(a) executados intimado das datas designadas através deste 
Edital, caso não seja intimado pessoalmente. E, quem quiser arrematar o(s) 
bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local determinados, cienie de que 
a yen.da será feita <l vista, em dinheiro em esptkie ou através de cheque vi
sado, ou ainda ;, mediante caução id6nea. E, para que chegue ao conheci
mento de todos e, principalmente.dos interessados, passou-se o presente 
EDITAL em mais de três (03) vias de igual teor, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra-se na ·forma da Lei. 

Dado e passado nesta c idade de Macapá, Capital do Estado do Ama
pá, aos treze dias do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e no· 
venta. Eu, JOS~ ALVARO MADURE/RA MODESTO, Técnico Judiciário, da
tilografei. Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria 
da Vara Cfvel, subscrevf, e assino por ordem da MM. Jufza de Direito da Vara 
Cfvel. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cfvel 

PODER JUDICIARIO 
1• CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE INTiMAÇÃO 

A Doutora LIA CELI FANUCK. MM. Juiz dé Direito da 1~ Circ.unscri· 
ção Judiciária do Estado do Amapá, na forma da Lei, etc... · 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou del_e tomarem co
nhecimento que o porteiro dos auditórios, devida17Jente autonzado po~ ~ste 
Jufzo, promoverá em hasta pública a ~endo do(s) bem(!}S) a~atxo dtscnmma_
do(s) penhorado(s) nos autos de AÇAO DE EXECUÇAO n· 22.512, requen· 
da p;r AFONSO MENDES RODRIGUES contra .MARIA BARRETO F/GUEI· 
REDO no átrio do Forum, Av. FAB, n~ 1737, no dta 

05 de outubro de 1990 <ls ·15:15 horas, em primeiro( a) lei~fio por preço 
igual ou acima da avaliação. Não havendo licitant~, será rea/Jzado(a) o(aJ 
segundo(a) lei/fio no "dia 19 de outubrB de 19~0, <ls 15:15 horas, ~elo mator 

. lance oferecido, tendo o(s) bem(ns) as segumtes cã1'l!l~ terfsttcas . 01 (UM) 
LIQUIDIFICADOR WALITA, AVALIADO EM Cr$-5.124,9o (CINCO MIL, CEN-

TO E VINTE E QUATRO CRUZEIROS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), 01 
(UMA ENCERADEIRA ELETROWX, AVALIADA EM CR$-11.531, 16(0NZE 
MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM CRUZEIROS E ·DEZESSEIS CENTA· 
·VOS). 01 (UMA) BATEDEIRA DE BOLO WAL/TA, AVALIADA Efo.1 

CR$-6.406,20(SEIS MIL, QUATROCENTOS E SEIS CRUZEIROS E VINTE 
CENTAVOS). 01 (UM) CONJUNTO DE ESTOFADO, COM UM SOFÁ .E 
DUAS POLTRONAS, COR VERMELHA, AVALIADO EM Cr$ 28.187,28(VIN-· 
TE E OITO MIL, CENTO E OITENTA E SETE CRUZEIROS E VINTE E OITO 
CENTAVOS). 

Fica o(a) executada intimado das datas designadas através deste 
Edital, caso não seja intimado pessoalmente. E, quem quiser arrematar o(s) 
bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local determinado€, ciente de que 
a venda será feita <l vista, em dinheiro em espécie ou através de cheque vi
sado, ou ainda a mediante cauçfio id6nea. E, para que chegue ao conheci• 
menro de todos e, principalmente dos interessados, passou-se o presente 
EDITAL em mais de trlls (03) vias de igual teor, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei • .O que cumpra-se na forma da Lei. 

Dado e passado nesta cidade de MacapfÍ Capital do Estado do Ama
pá, aos treze dias do mt!s de setembro do ano de hum mil novecentos e no
venta. Eu, JOSÉ ALVARO MADUREIRA MODESTO, Ttknico Judiciilrio, da· 
ti/ografei. Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria 
da Vara Cfvel, subscrevf, e assino por ordem da MM. Jufza de Direito da Vara 

Cfvel. LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cfvel 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO'OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE I M.PRENSA OFICIAL 

Rua: Cândido Mendes, n9 458 • CenJro 

Macapá • Estado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (096) 222 · 5364 

. 1096) 223 · 3444 · Rama l 176 

CHEFE DA DIVISÁO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone : (096! 223-3 444 ·Ramal 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA M! CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Fone : (096) · 223-~444 • Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (096) 223·3444 · Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os lextos enviados à publicação deverão ser da tilo · 
grafados e acompanhados de ofici o ou memorando. 

O Diário Oficial do · Estado do Amapá poderá ser en· 
contrado para le i tura nas R~p resen1ações 1d~ "Governo 

do Amapá em Brastlia/DF , Rio ' de Janeiro/RJ e Be· 
lém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

07:30 às 12:00 horas 
Horário : Das 

14 :00 às 17:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

' Pu blicaçOes • cen trmetros de 
coluna 

PREÇOS - ASSINAT URAS 

• Macapá ... . ...... . 
• Ou t ras Cid ades , , ..•. 

• As assina tu ras sã o semes
trais e venc fve i s em 30 d e 

junho à 31 de dezembro. 

Preço do E«emp far 

Número at rasado . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26,00 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

330,00 
495,00 

5 ,00 
6 ;00 

Deverãb ser. dirigidas por escrito ao Diretor de lmpre_:)· 
sa Oti c ia l do E stado do Amapá, a té 8 dias após a publi· 
c_ação". 
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LEILÃO JUDICIAL 

DIA: 05.10.90 
14:30 HORAS 

LOCAL: Garagem do Forum de MacapiJ 
Av. FAB n~ 1737 

01 Linha tetefonica comercial · 01 Geladeira Consul • OI Televisor <l 
cores • O 1 • Liquidificador • O 1 Enceradeira • O 1 Batedeira de bolo • O 1 con· 
junto estofado • 01 imóvel edificado na Cora de Carvalho n9 2945. 

Os referidos bens referem-se aos processos ora publicados. 

OBS: o pagamento ser~ avista, mais comissão do leiloeiro. 

Macap~. 24 de Setembro de 1990. 

FRANCISCO JOSt NUNES DINIZ 
LEILOEIRO 

JUCAP N9 04190 

PODER JUDICIÁRIO 
l! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRTA-MACAPÁ 

ES TADO 00 AMAPÁ 
VARA CÍVEL 

ED ITAL, COM PRAZO DE TRINTA ( J:J ) D:!:AS , PARA CONI'ECiriEN-
TO DE TERCEIROS TNTEAESSAOOS. 

O DOU TOR MÁRJO GURTYEV DE QUEIROZ, MM. JUTZ DE DTRE ITO 
DA VARA CÍVEL DA 1! Cl RCU NSC RIÇÃO JUD ICIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ , NA FORMA DA LEI , ETC. 

FAZ SABER a todo s que o present e edi tal virem ou de l e 
con~simento tiverem, que por este JuÍ zo e SartÓrio , sito 
à Av. FAB s/nO , te~ andamento uma ação de CONCORDATA PRE
VENT IVA, em que é req"uerente O. M. - INDÚSTRIA E COMÉRC:O 
E REPAESE~TAÇÕES LTDA. E. em obediência ao ar t . 155 do De
creto-lei nº 7 .661 de 21. 06 .45, é expedido o presente edi
tal c~m prazo de trinta ( 30 ) dias para que as pessoas in
teressadas apresentem , que rendo , reclamação no prazo de dez 
( 10) dias , apÓs f.indo o prazo do edital. E para que chegue 
ao conhecimento dos i nteressados , expedi o presente ·edital 
que sere publi cado e afixado 10 lugar de costume . Dado e 

PREFE 'TURA MW·' C i PAL DE MACAPÁ 
PROCURADORIA JURÍO r.A 

DECRETO Nº 254 /9'1- PMI\1 . 

O PREFE TO MUNICIPAL DE MACP.PÁ , usando das atribui-
çoes que lhe são conferidas pelo Art . 34 , nciso X, da Lei 
n2 6 .448 , de 11 de outubro de 1971 , combinado com o art . 
18, J nciso I , do Regul amento do Serviço e Transporte de 
Passagei ros em VeÍ culos de Aluguel e Trar;sporte de ~argas, 
do MuniCÍpio de Maca pá , apro vado pela Lei nº 3ü4/90- PMt.l , de 
26 de março de 199n. e, t endo em vista o que consta nos a~ 
tos do OFÍcio enviado ao Chefe do Poder Executivo Munici
pal pelo Sindica t o dos Condutores Autônomos de VeÍculos do 
Estado do Amapá , da tado de SG de agosto de 1991. 

DECFETA : 

Ar t . 1º - Rea juste em liJl(.' (dez por cento) as Tarifas 

passado nesta cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá , 
aos vinte e cinco dias do mês de junho do a no de .mi l nove- , 
centos e noventa. Eu, Rogéria Martins Val ente , técnico ju- 1 

di c i ário, dati lografei . Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira , 
Diretor de Secre taria da Vara :ível , subscrevo e assino por 
determinação do Me ri tíssimo Juiz de Direito. 

LUCI VALDO OOS SANTOS FERREIRA 
Di retor de Se cretari a da Vara CÍ vel 

SA'lEC R LTDA . 
~HAIMDA DE E\'PREGAOO 

SAi\E: 'R LTDA, pede o comparecimento no prazo de 3 (três) 
dias a contar desta data do Sr . S'~lÃO OOS "iA'·'TOE JA A, s:J>: 
pena de abondono de emprcJO conforme determino a ~"L T. 

Macapá-AP , 25 de setembro de 199r. 
~sRAEL TTA M. s . SN!PA ·o 

Procuradora 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartor io civil de casamento desta cidade 
de Macapá-AP- Rep . Fed. de Br asil, ~az saber que pretendem 
se casar: ORIVALDO VIEIRA MOREIRA com ARLIENE FERREIRA PI
RES . 

El e e filho de João de Souza lror eira e de Izabel Viei
ra lrorei ra . 

Ela é f;i.lhil rJR Arlindo Go'lzaga Pires e de Nemésia Go
mB!l Fer reir a . 

Quem souber de qualquer impediment o legal que os ini
ba de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei. 

Macapá-AP, 25 de setembro de 1990 . 
REGINA LUCIA SENA DE ALMEIDA 

Titular Sub . 

·r~~-; melricas do Serviço de Taxi: Convencional , que trafe
Jam no l.'ir•iCÍpio de Ma capá , ras ~ando as Unidades Taximêtr:. 
cas a serem cobradas com os velares constantes da Tabelt 
anexa . 

Art . 2º - Fica revogado o Decre lO nº 236/9fl-PMI~ , de 
?C de ,:iulho de 199r e demais disposiçÕes em contrário . 

Art . 3º - Este Decreto enlra em vigor a contar de da
ta de sua assinatura, ficando revogadas as disposiçÕes em 
contrário. 

199 

ot-SE C ~NC A, REG STRE-SE E PUBL'QUE-SE. 

PP,LJI.C O LAUR NOO DOS SANTOS 8M.IHA, em l'l de agosto .de 

JOÃO ALBERTO RODA GUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

~ABELA DE TARIFAS TAXIMÉTR/CAS) 

ESTADO DO AMAPÁ U T - Cr$ 55,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

$(C"("r.AitU MUNICIPAL 0 [ PlAH(JAN(HfO UIUUHIZ f K~O '-"SI( H(( 

Of,MTANCHro MUNICIPAl ()( TIUNSPO'IffS UA8AHOS nNru 

4.~' -

( SENHOR USUÁRIO '- c_.:_ . (_ . 
P.t"a SAIEIIt O Pfltf('O A Sf" P4GO ....._fiP\. IOU( O VAlD,- RJOAIGUES CAPIBERH 
0.1 • f OUl (NCCWfiU · SE IJIJ lADO PElO HÚMEitO IHOC llJNICIPAL OE MACAPA "CAOO HO TA.li"'U"O OU St .. PlUWEHJf COHSUl.r( O seu 
WlDII CO"IIE'SfOHO(Hf( _ _ HA PRUEHfl TAIEL A 

RELÓGIO RELÓGIO I'IELÓGIO RELÓGIO RELÓGIO 

1.0 55,00 8.6 473,00 16.2 891 ,00 238 1:J09,00 31.4 
12 8.8 1727,00 

66,00 464,00 16.4 902,00 24.0 1320,00 31.6 17::11, 00 1.4 7?,00 9.0 495,00 16.6 913,00 24 2 1331,00 318 1749,00 1.6 88,00 92 sos,oo 16.8 !124 ,00 244 1:!42,00 32 o 1760,00 18 99,00 9.4 517,oo 17.0 935,00 246 l :l'i:l,OO 37 2 17?1,00 2.0 110,00 96 528, 00 17.2 946,00 24 8 1354,00 32 4 1?82,00 22 9.8 121, 00 539,00 17.4 957, 00 25.0 1375,00 32 6 1793,00 2.4 132,00 10.0 ll!ll,OO 17.6 968,00 25.2 1:J!6,00 32 8 1804,00 2.6 143,00 10.2 !!51,00 178 979, 00 25 4 13!?7,00 33 o 1815 ,00 2.8 154,00 10.4 572,00 18.0 990 ,00 25 6 1<l08 ,00 33 2 1826,00 3.0 166,00 10.6 !ll3,00 18.2 1001, 00 25 8 1419 ,00 334 
3.2 176,00 10.8 18.4 26.0 

1037,00 
!104,00 1012,00 1431, 00 33 6 18<10 , 00 
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3.4 ~?i~ 11.0 .J;::r-. , 
18.6 1023;00 26.2 1~1,0_D 33.8 11n59,ro I 

á.6 11.2 - ~:~ l iuf io34:oo 2~~ 34.0 196 ' 00 6ltii00 1452,00 l8íTl ,OO 
ú 2o9!o-o 11.4 s:h•oo Wo 1045 ,00 26.6 il!s:i;po 3Ü iegl ,OO 
4.0 • ' ~ I I 11.6 Siioo 19.2 1ósq,oo 26.8 ~.4 

... 
220,00 14?4 ,00 1892,Da 

4.2 231;00 11.8 649·od 19.4 ld67,oci 27.Q ~485jÇJO 34.ti 19QJ, CO 
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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MIJ'HCIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

OECRE:rO N9 2?0/~-PMM. 

Reajustar os val ores das i ndenizaçÕes das Diárias a 
serem pagas aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Macapá, que se aussntam da sede suas atribuiçÕes. 

. ... 

buiçÕes l egais que lhe sao conferidas pelo Arl: .34 Inciso I 
da Lei n9 6 . 448 dé ll de outubro de 19?? e tendo em vista a 
necessidade de reajustar as diárias dos servidores da Pre
feitura ~~nicipal de Macapá , que se ausentam do Municipio , 
à serviço da Administração. 

DECRETA 
Art; 19 - O valor das Diárias dos servidores da· Pre

feitura Municipal de Macapá, que se ausent am da sede dei Mu- ' 
nidpio à serviço da Munic:Í.paÜdade passa a vigor ar de acor- . 

O Prefei to Municipal de MacepÓ, usando de suas atri- 'do com a tabela abaixo: 

b) 

c) 

d) 

CLASSIFICAÇÃO 

HCE ·_ PREFEITO 

Cáfgo ou Função de Confiança 

de Direção e Assessor âmento 

.FUnção de Ass istência Inter 

mediária ou demais Cargos 

ou Empregos . (CAI ) 

Art . 2º - As Diárias Especiais para despesas com ali
me·nt.~o e al ojamento dos . ser\Ji dores que se deslocam da se
de de s~as- ~tribuiçÕes, para o Interior da Municipio à ser
viço da Administração ~assa a sér de CR$ . 914 ,0? (NOVECENTOS 
E QUATffiZE CRUZEIROS E SETE CEi~T/1.1/0S). 

Par ágrafo Única - A diárias para a s servidores que se 
desÍocam para o Inter ior da Municipia com alojamento e ser
viços de cozinha fornecidos pela Prefeitura é 5Do/o (CINQUEN
TA POR CENTO) do valor estabelecido no "CE!put " deste artigo 
ou seja CR$ 45?, 04 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE CRUZEI-
ROS E QUATRO CENTAVOS) . / , 

Art. 3º - O valor das Diárias de que trata o Art. 1º 
será acrescida de 5Do/o (CI~UENTA POR CENTO) quando o servi
dor se deslocar para outros Estado da Federação 

Art . 4º - Este Decreta entra 'em vigor na data de sua 

CARGO/lÍÍVEL VALOR Ul!IT . 
( CR$ ) 

DAS - 3 

DAS - 2 

DAS - l 

CAI - 3 

CAI - 2 

CAI - 1 

2:851;89 

2:851 ;89 

2:650;80 

2 . 650, 80 

2.650;80 

2.449 ,68 

2.449 , 68 

2.449,68 

assinatura , r evogado o Decreta n·º 142/90-PMM de 15 de .maio 
de 1990 . 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 2g de agasta de 19~ . 

JOÃO ALBERTO ROORI3UES CAPIBERIBE 
Prefeita Municipal de Macapá 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA cosrA 
Secretário Municipal dé Administração 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 
Secretário Wunicipal de Fi nanças 

MARIA DELUPDES GOLDANI 
Procuradora Juridica 
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PODER JUOICIÂRIO 

1! CIRCUNSCRIÇÃO JUD ICIÂRIA - MACAPÂ 

EDITAl, cOM o ,ra:ao de ( JO I dloo , ,.,. clt"f6e de 

llliLIERif:: ar4vxo H s I(]ITA 

O Ooulor .LIA-~~ -~~~ ................................. , MM. Juiz de Direito 

da 1f Cucunscrição Jud1cliria do Estado do AmapA, na forma da Lei, etc ... 

F A Z S A 8 E R aos que o presente EDITAl vuenl ou dele conhecimento hverem, que 

por este Juizo e Cart6tio, sito à Avenida FAB, n" 1737, tem andamento uma ação de Execução Fiscal, 

Processo Clvel n• .......... , em que é e• eqüenle: .. -~~~~71;~~ -~~~~ .~ -~~~~ 
ção . ~ -~~~ _A~~~ ••.••••••••.•••.• , na pessoa de seu represenlante legal, e cons tando dos 

autos que o(a) réu(ré), encontra-se em lugar incerto e nao sabido, expediu-se o presente EDITAL, com 

o prazo de. ( .... . ) doas. Deferida a Cl taçAo por E dotal, pelo despacho do dia . ,l;l .. de . . l!'~t<! .. . 

de 199? .. , llca pelo presente, CITADO(A): .. fl!~~ -~~~I~ -~·. -~ ·.-~~ ..... . ... . ........ . 

para que no prazo de c•nco (OS} d1as, depois de findo o prazo acima flxado, pagar a quantia de 

NCzS . ~.'~:4.1 ......• (.~ .~! -~~~~ .~ -~~~~~ .~ -~~~ .~ .~ .~'!~:~ .~. 
~~ .. ~~~~ .............. . ....... . ... ), acrescida das demais comlnaçOes legais, ou nomear 

bens de penhora, sob pena de ser esta efetuada na forma da lei, cujo prazo começarA a correr a partir 

da publicaçlo deste. E, para que chegue ao conhecimento dos mteressados, mandei expedir o presen

te EDITAL que serã afiudo no lugar de costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de M acapá, aos .. . .... -~~~~~~ .. ........ dias do mês de 

~~~ .•..• do ano de hum m il noveçen:os e •.• , .. ~':'~ ..• , • , , , .. Eu. -~~~. ~z:t:i.~. 
V~~l!';t~ ! .... .................................. , ....... ~~-~~~- ... Judiciário, datilografei. 

Eu, •. :~~~~ -~~ -~~~~ -~~~~~ ..... .•... ..•...... , Diretor de Secretaria da Vara Clvel, 

subscrevo e assino por determinaçlo do Mer•llss•mo Jutz de Direi to desta Circünscriçlo JudiciAri a, 

através da Portaria n9 .• : ••• , , ••••• 

f t ·•'j'' 
.. #'I i lw / ... 

j)l....., ele Secretario do Vara Clvet 

GOVEftNO DO ESTADO DO AMAPÂ 

S':CIETARIA CE ESTAOO 0'\ AOMIN!STAAÇIID 
CEPAATAI.ENTO CE PESSOI\L 

CHAMADA DE E~PREGADO ............................. .., ......... "'········-· 
Pelo presente 1 convocamos a scrvidore 

1'1\TE:R::IA OONÇALIIES IX6 SANTOO , ocuj1'1ntc dO categoriA FI.Yleional 

da Farnecêutico 1 pertencent e a Tabela Perrencnte de empregos do 

ex-Território Feder<~l do Amo~JÍ, regida pelo Consolidação das 

Leis do Tr<~b<llho , per<~ no pr11Zo de 03 [tnis) dias opresentar- se 

no Oepertamento de Pe...,.l/SEAD, SOb peno du findo mencio,..,do 

proz.o ser dispensado através da Rescisão de Contrato fi..medo 

com o Administreção Atnap::~ense 1 confonnc estabelece alínea "i" 
1 

do Art. 4821 da ConsolidBção das Leis do Trabalho. 

CEPAATA~ENTO CE PESSOAL, 19 de setembro de 1 ,990 , 

OOVERI'fJ 00 ESTAOO 00 NWÁ 

SEX:Rl'l'ARIA DE SEGU!WI';A f'!,ÍBLICA 

~~~~~!2 

P O R T A R 1 A ( N) 

Nt 013/90-CAB/SID.P 

O Secretário de Segur.rça 1'\J,uca do Estado do hnapá, 

uso das atribuições q.>e lhe são conferidas em lei, e, 

COOSIDERANOO. Q.Je é de carpetência desta Secretaria 

proceder reajuste nos Preços dos Serviços 1'\J,licos de PolÍcia, por delégação de COOl>"tÔ!l 

ela que lhe foi dado pel o Oecreto (N) n• 0028 de 03 de abril de 1989', do Excelentissimo 

Scrllor Governador deste Estado. 

COOSIDERANOO, o que estabelece a lei n• 6205 de 29 

abr11 de 1975, em seu Art. 2', parágrafo Lnico. 

RESOLVE 

de 

Art. 1' - Estabelecer os novos Preços dos Serviços 1'\J,l!. 

eoe de PolÍcia, conforme relação anexa, baseada no que d.lspÕe o Art . 3' do Oecreto ( N ) 

n• 0028 de 03 de abr11 de 1989. 

Art. 2' - Esta Portaria can seu anexo,6'11l1Ó em vtgor 

data de rua publicação no Diário Oficial do Estado, revogadas as d.lsposições em c<r>trá

rio. 

Gabinete do Secretário de Seg..u-ança 1'\J,lica, em Mac:apÓ., 

13 de setenllro de 19lJO. 

OOVERI'fJ 00 ESTAOO 00 NW'Ã 

SECRETARIA DE Sro.JRAI-ÇA PÚBI.ICA 

GABI1€'I'E 00 SECR!:!'ÁRIO 

TA!IElA DE SEliVIÇOS PÚBUCOO DE POÚCIA 

NIEXO A PORTARIA (N ) 

1 - SERVIÇOS DE DIVERSÕES PÚBI.ICAS 

/89 - GNJ/SW.JP 

l - REGlSTR>: 
!.I. Oe Associação Recretiva (Arual) ... .... .... ...... ....... ... ......... Cr$ 288;77 

1.2. Oe Entidade, Organização, ~resa ou Estabeleclrrento de Diversões PÚ 

blicas (Arual) ...... .. ....... .. ... .. .......... . ....... . ...... . ...... Cr$ 577,55 

1.3. Vistoria (Arual) ..... . ....... .. ................. . ...... . . .. . ........ Cr$ 577,55 

I. 4. Revistaria .. . ............................ .. ....... .. ..... .. .. . ...... Cr$ 577,55 

2 - ALVARÁ PARA : 

2.1. Alto-falante, fixo ou mtu.lmte (cnidade) .... ...... .... ............. Cr$ 247,52 

2.2. Bailes e reLnlões clan:;Pntes pe.ra SÓCio, em sociedade q.>e cobrem lnli 

dade (por baile ou por rel.l'lião) ........ .. .. .......... ......... . ..... Cr$ 247,52 

2.3. Bailes pbllcoa, can núsica para dlnçar, medlmte ingresso pago de 

2.4. 
I 

não SÓCio ru can reserva de rresa não ITD'ltendo c:Stnçar:lnas profissiona 

is (por bail e) .... . ..... ... .................................. .. . . ... Cr$ 660,06 

Boates, bar nusical ru similar, CQTI portas fechadas (mensal) ... . .... Cr$1. 179,86 

3 - CIN!l>IA: 

3.1. can lotação até 500 lugares (mensal) ........ .. ... . . ... .. . .... .. ... Cr$ 412,54 

3. 2 . can lotação !4""rior à 500 lugares (mensal) ........................ Cr$ 701,31 

3.3. Cinema ar!Julmte ru ao ar livre (mensal) .. ......................... Cr$ 247,52 

4 - armAS DIVERSÕES PÚBI.ICAS: 

4.1. Bar ou restalrante can nÚsica meeâlica ou ao vivo, podendo apresen-

tar atraçÕes artlst!ca can hora especial (mensal) . •.•••••..• • •.•. .Cr$ 825,08 

4. 2. la1chonete, bar ou resl:alrente (mensal ) . .................. .. ....... J::!lS 330,00 
4.3 . Bilhares, futebol de mesa, jogos de salão,bochas de habilidade a~ 

vés de rniQ.úna mecânica, llt..ltor>INI explorados .C<Jilercialrnente por -

relhos ru cnldade (mensal) ..... .. .... . .. . ... .. ........... . ..... .. . .C.-1' 123,76 

4 .4. luta livre, boxe ru slmllares (por espetáculo) .. ....... .. .. ........ .C~ 412, f4 

J.s. Tiro ao alvo, fixo ou ariJulmte por ama (....,.,W) ....... ........ .. . Cr$ 123,76 

4.6. Parque de d.lversões, fixo ru ariJulant;e por aparelt.> (mensal) ....... Cr$ 148,51 

4 . 7 . Parque de patinação, genenna ou c<r>gênero (mensal) ........... .... . Cr$ Ün, 51 

4.8. Execução ltlsical sem locutores, por eletrola, gravador, aito-fa-

lmte ru slmllares em casa de canércio, repartiçÕes pblicas ru 

privadas e/w vendagem de d.lsco e q.>e não sejan efebJaclas em ga-

binete lndevassáve! (mensal) . .............. .. .... .................. Cr$ 247,52 

5 - C.R:OS : 

5.1. Até 10 (dez) d.las de espetáculo .. ....... . ............ .. . .. .. ... .... Cr$ 701,31 

5.2. Oe orais de 10 (dez) d.las de espetáculo (....,.,W) .. .. ...... . ......... Cr$ 932,34 

5.3. CIJtras atividades de Diversões Plblicas .. . ....... .. .. .. ............ Cr$ 206,27 

SüMÇXl DE CAleM POÚTICA E 9XIA.l. 

REGlSTR>: 

1.1. Oe hotel, pensão, hospedaria, casa de cêmxlos ru slmllares (arual ): 

1.1.1. Até a; (ci.r<:o) ~ ru ~tos .................. . .. Cr$ 825,08 

1.1. 2. Oe a; (seis) a 20 (vinte ) quartos ou apartanentos ........ .. Cr$1.237 ,62 

1.1.3. Oe orais de 20 (vinte) quartos ru apartanentos ....... . ...... Cr$1.650,16 

1.2. Oe amas: 

1.2.1. Qe' caça ..... ... ................. .... ... ...... . .... . .. . .. .. . Cr$ 148,51 

1.2.2. 0e defesa pessoal ...... .. .. . . .. ... .................... .. ... Cr$ e2s,08 

1. 3. Porte de Amas: 

1.3.1. Oe caça .... . ............................................. .. . Cr$ 825,08. 

1.3.2. Oe defesa po:ssoal .... . ... . ................................ _ .. Cr$1. 773,9: 

2 - 1AA. TA: 

2 .1. Annas Apreend.ldas: 

2. 1.1. Oe caça ................ . ...... .... ........ . .... .. . ......... Cr$ 701,31 

2.1.2. Oe defesa pessoal .. ...... .. .. ...... .. .. ....... .. ...... __ .. . Cr$1.394 ,38 

3- ~VAPÁ: 

3 .1. Oe fiscalização de oficina de q.>alquer natureza que oanerciem, 

reforrran e llnp!m annas em eeral (arual) ........................... Cr$ 932,34 

3 .2. Oe fiscalização de amas , 1nf1..,;,...,is, exploss1V08, proàJtos "'.!_ 
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micos, agressivos e corrosivos (arual) : 

3.2.1. Fllbricm~.., ..... ,, ... .. , ........ . ... , ........... ........... Cr$ 932,3< 

3.2.2. Representante, lnl>ortador cu exportador .................... Cr$ 849 ,83 

3.2.3. Coaerciante ................................................ C'r$ 849,83 

3.3. De fiscalização em depÓsito explosivo ru inflamáveis (arual) .• •. •.• Cr$ 7.6íJ, 3J 

3 .4. De habilitação para exercer atividades técnicas ru encarregados 

de fogos "lltAS'l'ER" (arual) .... .. ,,,., ..................... .. ....... . Cr$ 849,83 

3. 5. De licença para C<lll'ércio de fogos de art lficios: 

3.5 .1. Fabricantes .......... : ...................................... . Cr$1.041 ,84 

3 .5 .2. At:x:adista ................. . .... ... ............... ; .... , ..... Cr$ 767,32 

3 .5.3 . Varejista .................................................... Cr$ 684 ,81 

3.6. De licença e fiscalização para transpOrte de inflanáveis cu ex-

plosivos (an.>al) ... ...... ............. ..... ............ ............ . Cr$ 891,08 

3. 7 . De licen;a para transporte de rrostruário de armas ou m.miçÕes 

(a'lUal.) .... ,,,, ... .. ................ ... . .' .................. .. ....... Cr$ 891,08 

3 .8. .De licença e fiscal ização para uso ru enprego de explosivos ou 

inflánáveis (mensal) .,, ................. ... ......... ... ..... .... .... Cr$ 684,81 

3.9 . De licença e fiscalização de coleção de annas (!ll'llal ) : 

3 .9 .1. Até lO (dez) annas ...................................... Cr$ 849,83 

3.9 .2. l'iais de 10 (dez) annas ........ .. ............................. Cr$ ·932,34 

3 .10 . De vistoria em agência de credito bancário (anual ) ........... Cr$ 932,34. 

3.11 . Licença e fiscalização de organ'ização de vigilância pa_ 

ticular, transporte de valores asse<relhados (arual) .......... Cr$1.633,65 

3 .12. Vistoria em fábrica ou depÓsi to e/ ru 'inflamáveis (arual) .• 

............................................................. Cr$ 684,81 

3 Sf.RVIÇO DE POLÍCIA TÉCiUCA: 

1 CÉruLA DE ID-:::HJ'IDAD?: CÍVIL 

1. 2 . 2' Via .... ...... ... ..................... ... ........ ......... .' ....... Cr$ 495,04 

2 êX.fi:•E PERICIAL lE VISTORIA EM VEÍCULO A !'!DI DO ................ ........... Cr$ 5n ,55, 

3 PERICIA El·1 LOCAL DE ACIIlENI'E DE TRÂNSITO SEM VÍTn.l.t. i'O )lJN!CIOlO DE 

l•W:PJ'Á (POR VEÍCULO) • • ••••.••••• , . ........ .. ................... .. ..... ,,, .Cr$ 825 ,08 

PERICIA El-1 LOCAL lE ACIDU.TI: DE TRÂNSITO 5E'ó VÍTL'II\ , FORA DO 1-WICIPIO 

D2 foi.ACAPÁ ( POR KM) ............. , .. , .. .. .. ,. , •• , ... ,,, •• , .. , ........ , ••••• Cr$ 49,5( 

SE!lVIÇOS DE TRÂNS!TO 

1 i'XPilllÇÃO: 

1.1. Carteira Nacior.al de Habilitação ••• .. ....•••..... •• •. , ...... , ...•• .Cr$1.072 ,60· 

1.2. carteira Na.::i onal de Habilitação em mais de una categoria .......... Cr$1. 237,62 

1.3. Certificado de Registro de Veiculo ................................. Cr$ 412,54 

1.4. Certificado de He!Jilitação (diretor,instrutor de hlto-Escola e 

I nstrutor de Trânsi to) ............. . ............................... Cr$ 412,54 

2 - RFCISTRQ: 

2.1. Carteira Nacional de Habllitação de outro Estado .................. Cr$1.072 ,60 

2 . 2. veiculos de cutro Estado . ................ ..... ......... . ........... Cr$ 412 , 54i 

2.3. Dar ~tentincação de CÓpia fotostáttca e p.jt,Uca forma de 

Certificado de Registro de Vaiculo Automotor .......... .......... . Cr$ • 123,76. 

2.4. De ~:scolas de t·!otorista, inclui ndo vistoria inspeção visto em li-

vro especial ..... . ............................................... CrS · 412 ,5< 

J - EXAI.'E : 

3 .1. De legislação de Trânsito ....... ................ ... .............. Cr$ 

3 .2. De pcáti ca de direção na via plblica ........................... .. Cr$ 

4- UCE~A : 

4.1. Para gravar o nÚnero oo motor ou chassis, subst1 t;uição de rootor ou 

alterar rutras caracteristicas do vei culo ........................ Cr$ 

4.2. Para aprender a conduzir veiculo (can validade de 90 (noventa) dias •. 

................. ...... ... ........ .... ..... ............. ......... Cr$ 

4.3. Para conà.lzir yeiculo (resalva por 30 dias) ••••. . .•••••.•...•... . C~ 

4.4 . Outros ......... . .. . .............. . ........ . ...................... Cr$ 

5 " OUTRAS TAXAS : 

5.1. Solicitação de prontuário de.VCiculo de outro Estado ...... ....... Cr$ 

5. 2. Solicitação de prontuário de coodutor de veiculo de outro_ Estarlo.Cr~ 

5 .3. Liberação de veiculo ....... . ...... .... .... .... ............ ... , •.• CrZ 

5.4. Estadi a de veiculo no depÓsito do DETRAN (por dia) ...... ........ cr; 

5.5. Reboque de veiculo quando realizado: 

5.5.1. No perirnetro urbano ••••••..•••••.•..•••.• : . • •••• •• ••••• • ;Cr$ 

5.5. 2. Fora do perimetro urbanc . . ........................... . .... cr.; 

5 .6 . Fomecirrento de pl acas de experiência (por, par arual até o mê; de 

165 ,01 

165,01 

165,01 

165,01 

206,27 

,165,01 

206 ,2í, 

2aa,n 

206,,27 

165,01 

825,08 

165,01 

dezeni>ro) ........................................................ Cr$ 1.072 ,60 · 

5 .7. Substi tui ção de placa perdida ou i,;._.tilizada (m idade) ........... Cr$ 

5.8. Vis toria especial ................... : • . , ............. . ........... Cr$ 

6 - SEGUI'DA _viA : 

577 ,55· . 

825,08 

~-1. Carteira llacional de Habil!tâção ................................. Cr.l 1.113,8!: 

6.2. Certificado de.Registro de veiculo .. ... · ........... , ..... : ..... : .. Cr$ 453, 7Ç 

6.3. Certificado de Habil itação para Dh-eto:,Instrutor de Auto-Escola ': 

Examinador de Trânsito .............. .. ,, ............ ..... , ••..• ,,. Cr.l 453,79 

6.4. Outros ............ .... ................ . .. . .... ... ..... , , .... .. ... cr.; 412,54 

,? - SINALTZAÇI\o \ERT<CAL: 

7 .1. Placas de Tr âns i to (unidade) ............. . . . ....... . . ...... . .. .. . Cr.l 1.237·,62 

7 . 2. Hastes de !·ladeira (\flldade) .......... .. .......................... Cr$ 495,04 

8 - SINAL !ZAÇÃO SEMAFÓRICA : 

8 . 1. Collnl de SemafÓro (cm;>leta) ........ .. ........... .... ........... Cr$117.161,36 

8.2. Calxa de ~lotor (canpleta) ..... .. . .............. : ..••••.•.•....•• .Ct:$ ·.37 .128,60 

8.3. Lente •... . •..•....•.•..••••••.. .• •• , . ...... . .. . .. .. .... , •• ••.. • . .Ct:S. 5;610,54 

8.4. F!açÍÍ<; (met ro) ····· .......... .' ......... , .. •. •••.. . .......••• •. .. '-:Ct:$ . 495,04 

8.5. L..~ (un1dade) •••.•... . ...•...••.••••...•••..•.••.•... • •••••• c.:s . . 495,04 

8.6. Conjunto Focal ............. . ....... ....... . ....... . .......... , ••. <:éS 79. 207,68 

8 . 7 . Caixa de Foco • .• •• · ..••• . •.... ... ...•••.••• . ••••• · ••.••••• , •• •• •.. .ct:S .26~815,1;f 

ESTADO 00 AI·!APÁ . 

CONS!':LIIO E3TADUAL DE EDUCAÇÃO 

CÃI!ARA DE ENSiNb DE 2' GRAU E SUPLETrVO. 

PROCESSO NR Oól /90- CEE 

PARECER Nt 30 /90- CEE 

AP ROVA 0 RELI\'i'ÓRIO DAS A'i'IVIDADES DO . 

HISTÓRICO: 

CUH50 DE COI1PLEt<EII'rAÇio l'ZOAGÓGIGA 

NÍ VEL DE 1 ' A 4 i StRI E . 

O Secretá.rjo d .. e !:5toôo da Educaç ão, Cultura c Espor te, ut ra 

vc s do OfÍcio n • 4002/90-GAB / SECC , encaminhou ao .Prcsl<lente do Cons~ 

lho Estadual de Educ ação,' o H~latÓrio de Atividades do Cn t·so oe Cor:1p l~ 

.ncn tação PedagÓgica , a ní v e 1 d!! 1 :l a 4 i série, reali zado no pe r iodo de 

oao?/69 a 02/03/90 , sob a t·esponsabilidade da Divisão de Ensino Supl~ 

tivo , daquela Secretaria . 

7ran ~;form\\do em pr ocesso . foi o mcsr.~o encumirtt1.1dÕ à câmara 

de Ensino de 2 ~ Grall c Supletivo1 cabendo nes ta relatora proceder 

an~ltse c e~iss~o de parecer . 

Constam do processo , aléfil do fielatÓrio de Atlvidacle s , 

Planos de Cursos das disciplinas e a Ata Gcral _do Curso . 

II ANÀLIS~: 

O Par~ccr nt 004/09- CEE , que aprova o projeto do ~urso 

Complementação PcdagÓ.(!tca, destinado a scrv·idór:es que lecionam de 

a 

os 

de 

1' 

a 4' sérlc l na zo:la rural do Es tado do Ainapá, dei xa bastante claro que 

o referido Projeto tem como Órg,~o coordenador o Departamen to de nccuE_ 

sos llumanos para o 14a?,i nté r io th ~ F. EC, devendo ser I'e.t:ponsáve 1 por 

:;un execuç ão, o Depnrlamcnt.o de Ens jno . at ravés de sua Di visão de Ens !_ 

no Supletivo , da r,,(•5ma Secrctaz·.lu . 

Ressaltamos este ponto , face à afirffiação contida na introd~ 

çÕ0 do HclatÓri o de 1\t;ivtd.ndcs ,o ndc cstÓ reeis tra<.io : 

.. Por ter o (,;urso caráter de Suplência e a Divisão de Ens i no 

Supleti vo- DESU ser a responsável pela politica educacional supl etiva 

no Esta do ,. a. sua. participação deveria ser r.~ais cf"c t t··a C::r.'l toda a real! 

z.ação do C,; urso, entretan t o se rcsur.üu. apenas na Coordenação PedagÓp,ica· 

da prime ira etapa roaliz;ada no pe r Íodo de 02 a 31 .07 . 89 , c om as dir;c!_ 

plinas Aspec tos Rcgiona1 s , OidÚtic~ Ceral, Fundamentos 1 c II. :~ as ct_q_ 

r.~ats . etapas , não t.cvc p~rt icipação a::uante I recebia à.pena~ algUT.las 1!! 

f ormações a respeito do desenrol ar do curso, at ravés do U!::fiEI-1A que 

sur.li u a responsab i 1 idade com a Coordenação c Execução do liiCS~o" . 

a~ 

Segundo ainda o·- doculilento , a oÊsu por v&r"ias vezes t eceu 

cr:Í ticas junto ao Depar tar.1ento de Ensino com t'elação a tal procedime!! 

to, o qual contraria o que prescreve o Parecer n t 004/89-CEE, que apr~ 

va o projeto do.Curso, onde está bastante c laro que à DESU deveria 'ser 

responsáve l pe !a .execução do m7smo . 

Apesar desse fato, relata o documen t o -que o curs o foi real !_ 

zaôo conforme o estabe lecido no projeto , tendo ur.1 aprovelt~men to sat i~ 

f a tÓrio a nl v e,l da aprendi z.agem e correspondendo , tarnbCm 1 às e xpcc tat! 

vas dos alunos a~ pr oporcionar-lhes a devida habilitação pa.~a· 0 exerci\ 

cio do magistério . 

O Curso desenvol veu-se e n 3 etapas : 

1 ' e t a pa: U2 a 31 . 07 . 1969 

<' etapa: 02 o 31."01. 1990 
. . . 

3• e tapa :. 02 . 02 a 09.03.1 990 

Com oito horas diárias , divididas e m do i s turnos, a carga 

hÔrário. total: do C.urr;o foi de "770 ho ras , .tendo -C0'mO l ocais o IETA. "e 

Centro de ConvençÕes, 

o 
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Dos 95 alunos oatrlculados, apenas 68 concluir~ o Curso;os 

demais abandonara~ ~ ~utroa optaram por terminar o Curso regular que 

estavam realizando no IE'rA ou através do Siste11,1a Hodular, nas diversas 

sedes dos Nuniclpios . 

O conteÚdo progranático desenvolveu-se através das 

t.C3 disciplinas e respectivas cargas horári~s: 

segui!! 

a) Aspectos Regionais 30 h 

b) Didática Geral 100 h 

c) fundamentos I (Psicologia) 60 h 

d) fundamentos Il (lllslÓrla e nlosofia da EdUCdÇào) - 60 h 

e) Matemática lnstru~ental 60 h 

f) Didática Especial 100 h 

g) Estrutura e Funcionar:1ento do Ensino de l' Gr JU 60 h 

h) Português lnst.rumental 60 h 

i) Ciências Instrumental &O h 

j) H ! •tÓria e Ceograf1 .. Instrun.ental ~o ~. 

I ) Est.ágio Superv1sionado - 160 h 

Observa-se o cu~p ri~cnto do que foi estabelecido no projeto 

do Curso e~ termos das disciplinas c carga~ hor~rlas, dt!stacando-sc 

apenas que a dlsciplirta Uldática Gcré:p previa a corga horÚria de 60 h 

c, seg1mdo o Relat.Órto. v•vr- 100 h d~ atividades . 

De acordo com a Ato G~ral, que registra as nota~ obtidas p~ 

los u tunos por d l sc1plin.t , pod••-s( con:;tder.-\r que 95 rcsul liidos foram 

acima da ttédia , já que os aluno:=:, er.1 sua m~lloria , alcançaram entre 7( 

a 90 pontos nas d1versa~ disclplin~s . 

111 VOTO DA HELA70RA: 

O presente RelatÓrio demonstra que o Curso de Complement~ 

çao PedagÓgica a nível dr 1• a 41 série foi desenvolvido dentro do que 

est.abelecem os preceitos lep.ais. 

Ressalta-se, porém. que a SEEC precisa estar mais atenta ao 

que preconiza o Conselho EstaduaL de I:ducaçào nos .seus Pareceres , de 

fonnR a evt t.ar que fat.os como o evidenciado pelo prÓprio Relat.Ório V!_ 

nhnm a der.h:mstrar· que os set.o 1·cs drsconheccrn suas funçõcs , c até mesmo , 

extrapolam de suas competências. colocando outros à morRe~ de atlvlda

des, que, por sua natureza, lhes são inerentes e de sua rcsponsabilid! 

de . 

Entr etanto, = tal r 2 to ,W. camromete a legalidade das at! 
. -

vidades desenvolvidas , votamos favoravclr.t"!nte a sua aprovac:\o. 
Este é o nosso Pare~er. 

r.:acapá , 06 de se t.cr:1b ro de 1990. 

- R e 1 a l o r a • 

!V VOTO JJA t:Ât·IARA ," 

Helat.ora . 

cio 

A Câmara de Ensino de 2' Grau e Supletivo aprcva o voto da 

euniÕe:-- Câmaras "Prof . Re1naldo . Hauri 

de setembro de 1990. 

~~ Coelho de Souza 

Raialnda. Ireno Távora de Mendonça 

V DECISÃO DO PLENÁ~lO: 

O Conselho Estadual de Lducação_ er.t ses5ão plena realizada 

nesta data, decidiu acompanhar o voto da câmara de Ensino de 2• Grau e 

Supletivo, nos termos do Voto da Helatora. 

f·lacapá, Sala de ReuniÕe s Plenárias "Prof. f1ário Qu.1rino da 

Silva", 11 de seter.~bro de 1990. 

· ia/!P'G~a de 6H.veira Lopes Ra·i_,J,;f~J:;::ii-f;.újo. 
&~ -~f"" I I 

da Ir TaYOr& de Mendonça 

IXMlftl lXI U>TIJD lXI ~ 
s:a:m:rARIA IE ESTAOO lXI 'IIWWJil E 011 I'IIJD;1o &J:IAL 

lt TElMJ ADITIVO AO IXtll'RA'fú Nt OCh/00 - SEl'RAPS, 

QJE !Nl'RE SI CELEBRAM O OOIERliU DO ESTADO DO AMA 
PÁ E A P=:t:::u•:;Ão CASA oo MENOR "PEDACII'IiO DE 
OiÀO". CO~ A INl'E!Ml'lifl;ciA DA SECRETARIA DE ESTA 
DO DO TRABA!1-IO E DA PRCMJ;;ÃO SOCIAL. PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O GO'Il'l1J'«l DO ESTADO DO AIW'Á, neste ato representado pelo seu Gove~ 
dor - semor JOSÉ GILTCil PJr(!'() GAIC!A . d<Q.Ii em diante denominado si~lesnente em. 
TRATAim: e a ASSXIN;ÃD CASA DO MEJm "PEDACIN-10 DE OlÀO''. pessoa JurÍdica de direi: 
to privado. sem fins lucrativos . con sede nesta cidade de Maca;>á. Inscrita no CGC/MF 
sob o n• 05.319 . 22~/0001 - 30. neste ato representada pela sua Presidente - Senhora 
MAlHA INEZ!LA DO ESPIRITO smro. daqui em diante denominada sl~lesnente IXtll'RATADA. 
com a interveniência da SECHF.l'ARIA DE ESTADO DO TRABA!1-IO E DA PRCMJ;;ÃO SOCIAL. neste 
ato representada pela sua Secretária - Senhora M!!JIEA MAR'l'll'liA CARVA!JlO DE MACElJC? . 
daqui em diante denominada sirrplearente SE:J'RAPS. resolvem de Cc:mJ11 acordo . firmar o 
presente TER!·Xl ADITIVO. medi!Wlt~ as Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO ~ UI;AL: 

Pelo presente Tenro Aditivo. respaldado pela Cláusula I-O'lA do Contra 
to orip,lnal. f! c.., alteradas as Cláusulas TE:R:EIRA. inciso I. ai Ínea "a": QJMrrA-: 
ai ineas "a" . "b" e 11C": Q.Hm'A, que passan a vigorar can as ~gulntes redações: 

CLÁUSULA TERCF.IR/, - DAS OBRIGAÇÕES: 
I - DO C<lmlATI'Jl'J'E: 

a) RPpassar os recursos no valor de Cr$ 5.189 .100.00 (ctnco mi-
lhÕes. cento e oitenta c ~e mtl e cem cruzeiros). para atender o estabelecido na 
Cláusula Segcnda deste Contrato; 

CLÁUSULA ~Am'A - DA IXJJ'N;ÃO: 
As despesas decorrentes da assinatura deste Contrato no valor de Cr$ 

5.189.100.00 (cinco milhÕes. cento e ol tenta e nove mll e cem cruzeiros) . serão alo
cados a conta do FPE. Pr<JRrana do Trabalho 15814862.466. confonre Plano de Aplica
ção e Cronograr.a de Desenbolso, assim distribuÍdos: 

a) Cr$ 1.726.000.00 (hun milhão. setecentos e vinte e seis mil cruze.!_ 
ros). Elemento de Oesper~· 3.1 .2 .0 . DO. sendo: 

- Cr$ 1.026.000.00 (hunmilhào. vinte e seis mil cruzeiros) . já e"l)C-

mado; 
- Cr$ 4<10.000,DO (quatrocentos e quarenta mil cruzeiros). conforme~· 

de ElTpenho n• 9CJIJW/033 • emitida em 29/08/00 . e Cr$ 260.000.CQ (duzentos e se!'_ 
senta mil cruzeiros). a ser ""tl'!rilado posteriormente. 

b) Cr$ 2.919.IOO,DO (dois mllhÕes. novecentos e dezenove mll e cem 
cruzeiros). Elemento de Despesa 3.1.3.2.00. sendq: 

-Cr$ I .404.000.00 (hun milhão, quatrocentos e quatro mll cruzeiros). 

-Cr$ 585.JDO,OO ("'lnhentos e oitenta e cinco mil e cem cruzeiros) . 
conforme Nota de ElTpenho n' 9Cl-iE0703~ • em! tida em 29/08/00 • e Cr$ 930.000.00 

(novecentos e trtnta mil cruzelros) . a ser etq>enhado posterionnente . 

c) Cr$ 544.000.00 (quinhentos e quarenta e quatro ml I cruzeiros) El_El 
menta de Despesa 4.1.2.0 .00. sendo: 

- Cr$ 292.500,00 (do,lzentos e noventa e dois mil cruzeiros) . conforme 
Nota de l1rpertlo nt 9CMD1933 , e Cr$ 251.500.00 (Wz.entos e ci"""""ta e hun mll e 
quI nhent.os cruzeiros) . confonne Nota de 11rpert1o n• 9CliE070J4 . a ser emitida em 

29/08/90 
CLÁU&JLA OUltlTA - DA LIBERAÇÃO OOS RECURSOS: 
Os recursos destiMdos a execução do presente instrumento, serão I 1 

berados de acordo com o Cronograna de Desenbolso e M-t!XD I . constantes do presente 
Tenro Aditivo. 

CLÁU&JLA smuMlA - Pern-a>ecem tnalteradas as demais Cláusulas do Co!} 
trato ora aditado. nao atingidas pelas alter-açÕes contidas no,presente instrumento. 

E. JX)r estarem de carun acordo. as partes asslnan o presente Tenno 
Adlti110. em cinco (05) vias de igual teor e fQJll]'l,_para o mesno fim de dl rei to. na 
presença de duas (02) testem.rnas abaixo assinadas. 

Macapá. 03 de etembro de 1990 

OOIER!IU~ADO DO AIW'Á Con te 

ASSX !AÇÃO ''PEDACIJ-H) DE <liÀO'' 
Contratada 

SECRETARIA DEçflj~~~ÃD SOCIAL 
SETRAf!S 
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COI'ERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRADAUIO E DA PROHOÇÀO SOCIAL 

COORD~ADORIA SETORIAL DE PLANEJA.~EliTO 

PLANO D[ APliCAÇÃO DO 22 TEI\l!O ADITIVO AO CONTRATO N2 005/90-SETRAPS 

ASSOCi~ÇÃO CAS,\ DO MENOR - PED,\CINIIO DE CHÃO 

ELf}IE.\oO DE 

DESPESA 

3 .1. 20.00 

J . I . J2 .00 

4. 1.20.00 

T O T A L 

HlXTE ESPE!: I f ! CAÇAO 

!l'E Hnterial de Consumo 

fPE Outros Scniços c Encargos · 

Fl'E Equi pall<"nto c Material PerQ.anente 

!laca p.1 ÚP) 03 do Set•mbro do 1990 

á ._ft 
~ 

f llcn !E:-t:f.:mtn J"' Ca:'"D 
C CC\CE:I \C:;= :A C :•·$~ H A ,_ 

COVER~O DO EST1\DO DO M1t\P;\ 

Aprovo: 

TOTAL (CRS) 

1.726 .ooo;oo 

2.919 . 100,00 

544. 000,00 

5.189 .100,00 

SECRETARIA DE ESTA DO DO TRABAUIO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO Apron'~ : 

ELI:H!:~TO DE 

DESPESA 

J .I.20. CO 

3 .1. 32.00 

~ . 1.20.00 

TO TA L 

CROXQGR,\!IA DE DESEMBOLSO DO 2•._T ERHO ADITIVO o\0 CONTRATO N9 005/ 90-SETR,\PS 

ASSOCIAÇÃO CASA DO fi~OR , Pf.D,\C I NilO DE CBÃO 

FOXTE 

FI' E 

FI' E 

~l'E 

PARCEL~S 

J.Í LIBERADAS 

526.000 

1. 044 .ooo 

238. !CO 

1.808.100 

ACOSTO 

250 . 000 

360 .000 

-0-

6!0. 000 

SETFY.BI!O OOTUBRO XO\'C.'IBRO 

340.000 350.000 260.000 

5&5.100 310 .000 620.000 

151.000 5 1.400 100.500 

11 .076. 100 714 .400 980.500 

1. i2ó.ooo 

2 .919 .1 00 

5~~. 000 

5.1E9. 100 

Hacapá (oiP) OJ do So tornbro de I Ç90 

COI'!.KSO DO ESTADO MI.\P,i 
SECRETAR IA DE EST,\DO DO TKADALHO E DA I'KO~~'Ç.io SCCI.\L 

COI'KDE~ADORI.\ SETCKI.\L CE PUXEJAM[XTO 

,\~EXO I 

CO~TRATO X9 005/ 90-SETRAPS - ASCA.'I 

~\Df.SPESA ~ 

ATIVI DADE ~ 

Manutenção Admin i strativa da 

Assoc iação Casa do ~lcnor 

T O T A L 

!:LE'IEXTO 
DF. 

DES?F.S,\ 

3- !.2.00 

FPE 

PESSO,\L 

2 . ~95.soo,oo 

OUTROS SERVIÇOS 
E 

E.~C.ARGOS 

423.300,00 

423 . JOO,OO 

Apr·o\'0: 

TOT,\1. 

2. 919 . 100,00 

2.919 . 100,00 

Hacap~ (.ÍP)· 03 de Setembro de 1990 

CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 
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